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PORTARIA Nº 253/2023, OE 21 OE NOVEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIO. 

CARLOS ALBERTO FREIRE, Prefeito Municipal de lacri, Comarca de Bastos, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao funcionário público municipal MARCELO DA SILVA SANTOS, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de lacri, licença-prêmio referente ao período trabalhado de 22/06/2012 a 
21/06/2017, com período de gôzo de 21/11/2023 a 20/12/2023, de acordo com os artigos 95 
a 102 da Lei Municipal nº 1278/1995. 

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de lacri, 21 de novembro de 2023. 

~~~ 
ef;- CARLÔS Ald3~FREIRE 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de lacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de lacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de lacri). 

GUSTAVO MIRANDA 
Secretário M 


